
REQUERIMENTO Nº           /2009
(Do Sr. Bispo Gê Tenuta)

Requer realização de audiência
pública para debater as principais
causas do desaparecimento de
crianças e adolescentes no
território brasileiro.

Senhor Presidente:

Requeiro, nos termos regimentais, a realização de audiência
pública com a presença dos ilustres representantes dos seguintes Órgãos:
Secretaria Especial dos Direitos Humanos, ligada a Presidência da República,
Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal,
Promotoria da Infância e Juventude do Distrito Federal, Defensoria da Infância
e da Juventude do Distrito Federal e Delegacia da Criança e do Adolescente do
Distrito Federal, para debatermos as principais causas do desaparecimento de
crianças e adolescentes no território brasileiro.

JUSTIFICATIVA

A instalação da Comissão Parlamentar de Inquérito para apurar
o desaparecimento de crianças e adolescentes, tem como objetivo precípuo
investigar em profundidade as principais causas do desparecimento das
nossas crianças e adolescentes.

Conforme as sábias palavras da Presidente desta Comissão,
as quais tomo a liberdade de transcrever, “temos de lembrar que quando uma
criança desaparece inicia, na família, o medo, a dúvida e muitas incertezas.
Não é só o fato da ausência, que já é algo muito sério, mas também toda a
castigante angústia desencadeada a partir daquele minuto em que se percebe
que a criança pode não mais voltar. O desaparecimento de menores é um
problema social que atinge mais de 50 mil famílias brasileiras por ano”.



Por ser fato notório e que nos causa tamanha preocupação,
acredito que o debate ora proposto, poderá de forma sistemática auxiliar o
trabalho desta Comissão no sentido de se identificar as causas e
circunstâncias que envolvem o desparecimento de crianças e adolescentes,
para embasar o estudo de políticas públicas, bem como o estabelecimento de
metas e estratégias para diminuir de forma drástica a triste estatística destes
desaparecimentos.

Diante das razões expostas, solicito o indispensável apoio dos
nobres pares para a aprovação do presente requerimento.

Sala das Comissões, em 24 de agosto de 2009.

Deputado BISPO GÊ TENUTA


